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D E  C U R I T I B A

Telefones ÚTeis

181 - Narcodenúncia

136 - Serviço Único de Saúde

192 - SAMU

197 - Polícia Civil

194 - Polícia Federal

190 - Polícia Militar

198 - Polícia Rodoviária Estadual

191 - Polícia Rodoviária Federal

100 - Violência Sexual Contra Crianças e Adolescentes

194 - Justiça Eleitoral

0800 200 0115 - Sanepar

142 - Comunicação para Portadores de Necessidades 

Especiais

193 - Corpo de Bombeiros

0800 643 8383 - Companhia Paranaense de Gás

0800 643 7373 - DETRAN

0800 41 15 12 - PROCON

0800 51 00116 - COPEL

0800 643 0304 - Polícia Ambiental

0800 411 113 - Ouvidoria Geral do Estado

Conselho aprova uso 
do FGTS Futuro para 
compra da casa própria

O trabalhador com 
carteira assinada que re-
cebe até dois salários mí-
nimos poderá, em breve, 
usar depósitos futuros 
do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) 
para adquirir a casa pró-
pria. O Conselho Curador 
do FGTS aprovou nessa 
terça-feira (26) a regula-
mentação do FGTS Fu-
turo para a Faixa 1 do 
Programa Minha Casa, 
Minha Vida.

Para entrar em vigor, 
a Caixa Econômica Fe-
deral, agente operador 
do FGTS, precisa apro-
var uma série de normas 
operacionais. As diretri-
zes explicarão como o 
banco transferirá os de-
pósitos de 8% do salário 
ao agente financiador do 
Minha Casa, Minha Vida 
(MCMV), assim que a 
contribuição do patrão 
ao fundo cair na conta 
do trabalhador. Somen-
te 90 dias após a edição 
das normas, as operações 
com o FGTS Futuro serão 
iniciadas.

A expectativa do gover-
no é beneficiar até 43,1 
mil famílias da Faixa 1 do 
MCMV na fase de testes. 
Caso a modalidade seja 
bem-sucedida, o governo 
pretende estender o FGTS 
Futuro para todo o Minha 
Casa, Minha Vida, que 
contempla famílias com 
renda de até R$ 8 mil.

Cada contrato de fi-
nanciamento definirá 
o período pelo qual os 
depósitos futuros serão 
utilizados. Caberá à insti-
tuição financeira avaliar a 
capacidade de pagamen-
to do mutuário e propor 
um “financiamento aces-
sório” com o FGTS Futu-
ro, caso a caso.

Instituído pela Lei 
14.438/2022, no governo 
anterior, o FGTS Futuro 
nunca foi regulamenta-
do. Na época, a legisla-
ção permitia o uso dos 
depósitos futuros no 
fundo para pagar parte 
da prestação.

No ano passado, a Lei 
14.620, que recriou o Mi-
nha Casa, Minha Vida, 
autorizou o uso do FGTS 
Futuro também para 
amortizar o saldo deve-
dor ou liquidar o contrato 
antecipadamente. No en-
tanto, seja para diminuir 
a prestação ou nas outras 
situações, a utilização do 
mecanismo tem riscos, 
caso o trabalhador seja 
demitido e não consiga 
outro emprego com car-
teira assinada.

Como funciona
Todos os meses, o em-

pregador deposita, no 
FGTS, 8% do salário do 
trabalhador com cartei-
ra assinada. Por meio do 
FGTS Futuro, o trabalha-
dor usaria esse adicional 
de 8% para comprovar a 
renda. Com o Fundo de 
Garantia considerado 
dentro da renda mensal, 
o mutuário poderá fi-
nanciar um imóvel mais 
caro ou comprar o imóvel 
inicialmente planejado e 
acelerar a amortização do 
financiamento.

Na prática, a Caixa Eco-
nômica Federal, agente 
operador do FGTS, repas-
sará automaticamente 
os depósitos futuros do 
empregador no Fundo 
de Garantia para o banco 
que concedeu o financia-
mento habitacional. O 
trabalhador continuará a 
arcar com o valor restante 
da prestação. n

O Governo Federal quer beneficiar até 43,1 mil 
famílias da Faixa 1 do “Minha Casa, Minha Vida”
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